
 
ESTADO DO AMAPÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
GABINETE VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA - PT 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº          / 2024 - CMS 
A Vereadora SOCORRO NOGUEIRA – PT/STN, e que a esta 

subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado 
o Soberano Plenário, que seja concedida MOÇÃO DE APLAUSOS AOS 
GARIS PELA SERIEDADE, DEDICAÇÃO E COMPROMISSO COM A 
FUNÇÃO PÚBLICA, NO INCANSÁVEL LABOR DE REALIZAR A LIMPEZA 
URBANA DO NOSSO MUNICÍPIO. 

JUSTIFICATIVA 

Homenagear os honrados profissionais que exercem com amor a árdua 
missão de executar a limpeza de nossa cidade é o nosso objetivo, através da 
concessão da Moção de Aplausos, aos profissionais exemplares, que prestam 
um serviço de extrema importância para a sociedade, afinal, não é tarefa fácil 
correr atrás de um caminhão coletor de lixo diariamente, independente do 
clima, faça chuva ou faça sol, lá estão os garis por todos os lugares, com seus 
uniformes verdes, recolhendo o nosso lixo, de residências, comércios, além de 
varrer ruas, praças e parques, capinam os matos, lavam e desinfetam os 
logradouros, ainda, enfrentam perigos constantes de contaminação durante a 
coleta do lixo.  

Sendo assim, esses grandes profissionais merecem todo 
reconhecimento, o gari apresenta-se de forma mais que importante, 
insubstituível. Solicitamos que seja encaminhada a presente moção legislativa 
com a finalidade de agradecer todos os ''GARIS'' pelo serviço prestado ao 
nosso município. Vocês são indispensáveis para a manutenção da qualidade 
de vida de toda a população, e somos gratos pelo trabalho prestado de forma 
digna e de extrema competência. Este sincero agradecimento a estes 
profissionais é por todo seu empenho e dedicação, pela sua coragem e 
desprendimento, pela solidariedade que nos irmana. Seremos eternamente 
gratos! É necessário reconhecer, valorizar e estimular o trabalho de cada um 
de vocês. 
PALÁCIO Dr. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS - PLENÁRIO JOSÉ VICENTE 
MARQUES - EM 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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